
ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 305/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

Protocolo TCE-RJ 417373-4/20

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual de material de copa e
limpeza, conforme especificações e demais exigências constantes no Termo de Referência e
Anexos.

Em vinte e três de julho de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, na sede da
CPTRANS,  sita  à  Rua  Alberto  Torres,  115,  Petrópolis-RJ,  o  Renato  Pereira  Duarte,

designado pela Portaria no 018/2019, junto com a Equipe de Apoio composta por Bruno
Freitas de Azevedo, Flávio de Jesus Branco, Elrick Vieira Domingos e Yeedo Raposo da
Silva Júnior, a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Pregão acima mencionada,
de acordo com o edital e seus respectivos anexos, publicados em dezessete de abril de
dois  mil  e  vinte.  A Sessão  foi  iniciada  pelo  Pregoeiro  com  a  devida  explicação  do
funcionamento da modalidade de Pregão, e dos aspectos legais que a fundamentam,

notadamente  a  Lei  Federal  no 10.520/2002,  e,  subsidiariamente,  a  Lei  Federal  no

13.303/16, bem como esclarecidas as regras e o procedimento da Sessão.

Inicialmente,  foram  identificadas  as  pessoas  jurídicas  participantes,  bem  como  seus
respectivos  representantes  legais,  de  acordo  com  os  envelopes  e  credenciamentos
entregues até o horário limite estabelecido no edital.

Pessoa Jurídica Representante Legal

LHP PRODUTOS DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS EM GERAL LTDA

LUCIANA BALDEZ BASTOS

REVOLLUX RIO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

SARA SOUZA FERNANDES

SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

ALANA MAIRA OREN DE OLIVEIRA

PLASTEMB COMERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA EPP

HAMILTON DA COSTA BASTOS

DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI 
ME

CARLOS ALBERTO ANDRADE SOLAIRA
BRITO

A documentação de credenciamento foi  assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e
pelos representantes das empresas.
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Aberta  a  palavra  aos  representantes  das  empresas,  não  houve  questionamento  em
relação ao credenciamento das empresas.

Ficando então credenciadas todas as empresas listadas acima.

Então,  os  envelopes  de  proposta  de  preços  das  empresas  credenciadas  foram
devidamente abertos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. As respectivas propostas de
preço, foram analisadas e assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pelos
representantes legais credenciados. 

Foi aberta a palavra aos participantes, caso houvesse algum questionamento quanto às
propostas.

A  representante  da  empresa  REVOLLUX  RIO  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA
questionou a falta de identificação do contador na declaração de ME/EPP e o faturamento
dos exercícios 2020 e 2019, diferentes do modelo do edital, que pedia exercícios 2019 e
2018 da empresa DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI ME.

A comissão decidiu que a empresa DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI ME perdeu a
prerrogativa de ME/EPP, podendo participar da fase de lances.

Em seguida, após a devida apreciação das propostas, os preços apresentados foram lidos
em voz alta para todos os presentes, conforme o que segue:

Deu-se  seguimento  ao  certame,  do  que  foi  requerido  que  as  proponentes  presentes

apresentassem  seus  lances  verbais.  Da  fase  de  lances  e  negociação  resultou  os

seguintes preços e classificação:
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Passou-se então à abertura dos envelopes de habilitação da licitante classificada. Todos

os documentos foram devidamente assinados pelos representantes credenciados, bem

como pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Analisados todos os documentos relacionados à

habilitação da licitante.

Foi aberta a palavra aos licitantes para que qualquer observação ou indagação fosse feita.

A  representante  da  empresa  REVOLLUX  RIO  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA

questionou que a empresa SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresentou a

CND de Falência e Concordata, referente ao item 14.1.9 do Edital com mais de sessenta

dias. 

Conforme item 14.4 e 14.6 o pregão foi suspenso por uma hora a partir das doze horas e

trinta minutos e o representante da empresa PLASTEMB COMERCIO DE EMBALAGENS

LTDA EPP deixou o pregão, desistindo do certame.

O pregão foi reiniciado às treze horas e quarenta minutos e o representante da empresa

DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI ME, não se apresentou no local e hora marcada. 

Após  reabertura  do  pregão  e  análise  da  documentação  de  habilitação,  a  comissão

declarou  inabilitada  a  empresa  SILVEIRA MP  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA por

apresentar CND de Falência e Concordata com prazo superior a sessenta dias, conforme

solicitado no item 14.1.9 do Edital. 

Passou-se então a abertura dos envelopes das empresas LHP PRODUTOS DE LIMPEZA,

segundo  colocado  no  item 2  e  DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI  ME,  segundo

colocado nos itens  1 e  3.  Todos os  documentos foram devidamente  assinados pelos

representantes credenciados, bem como pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Analisados

todos os documentos relacionados à habilitação da licitante.

A comissão  inabilitou  a  empresa  DS DISTRIBUIDORA SOLAIRA EIRELI  ME por  não

apresentar declaração de conhecimento e aceitação do edital, conforme item 14.1.11.

Foi aberta a palavra aos licitantes para que qualquer observação ou indagação fosse feita.

A  representante  da  empresa  REVOLLUX  RIO  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA

questionou que a empresa LHP PRODUTOS DE LIMPEZA apresentou a CND de Falência

e Concordata somente de ações cíveis, não apresentando de ações fazendárias.
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A comissão, após análise do Edital, julgou habilitada a empresa  LHP PRODUTOS DE

LIMPEZA, pelo Edital não exigir especificamente a descrição de ações fazendárias na

CND de Falência e Concordata.

Passou-se então a abertura do envelope da empresa  REVOLLUX RIO COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, pois a mesma apresentou melhor preço na reclassificação do item 3.

Todos os documentos foram devidamente assinados pelos representantes credenciados,

bem  como  pelo  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio.  Analisados  todos  os  documentos

relacionados à habilitação da licitante.

A comissão declarou inabilitada a empresa REVOLLUX RIO COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA por não apresentar a declaração de conhecimento e integral aceitação de todas as

condições estabelecidas no edital e seus anexos, conforme item 14.1.11 do Edital.

Foi aberta a palavra aos licitantes para que qualquer observação ou indagação fosse feita.

E nenhum participante se manifestou.

Após reclassificação, a planilha de preços ficou conforme abaixo:

Foi declarada habilitada apenas a licitante LHP PRODUTOS DE LIMPEZA.

Foi aberta a palavra aos licitantes para verificar o interesse na interposição de recurso. As

empresas  não  declararam  interesse  de  interposição  recurso  quanto  ao  resultado  da

licitação.

Sem mais considerações, a sessão foi encerrada às quatorze horas e cinquenta minutos

pelo Pregoeiro, e esta ata, após a leitura e concordância com os termos aqui expostos, foi

devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes credenciados
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das  licitantes  presentes,  e  o  processo  será  devidamente  encaminhado  ao  diretor-

presidente da CPTRANS para a homologação e adjudicação do objeto.

Renato Pereira Duarte - PREGOEIRO

Bruno Freitas de Azevedo - EQUIPE DE APOIO

 

Flávio de Jesus Branco - EQUIPE DE APOIO

Elrick Vieira Domingos – EQUIPE DE APOIO

Yeêdo Raposo da Silva Junior - EQUIPE DE APOIO

LHP PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS EM GERAL LTDA

REVOLLUX RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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